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DECRETO N.º 6201/2018 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

“Transfere a Gestão dos Contratos de Concessões e Parcerias 
Público e Privadas para o Gabinete de Apoio Técnico do Prefeito 

– GATP e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERNDO a necessidade de adotar novas metodologias de 
acompanhamento dos contratos de concessões e Parceria Público 
e Privadas, e, na forma do Artigo .

D  E  C  R  E  T  A:

Artigo 1º - Fica transferida a Gestão dos Contratos de Concessões 
e Parcerias Público e Privadas para o Gabinete de Apoio Técnico 
do Prefeito – GATP;

Artigo 2º - Os procedimentos de gestão e fiscalização serão super-
visionados pelo Gabinete de Apoio Técnico do Prefeito – GATP, e, 
atestados pela Secretaria afeta ao objeto de cada contrato;

Artigo 3º -Este DECRETO entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

São João de Meriti, em 26 de dezembro de 2018.

 
JOÃO FERREIRA NETO, PREFEITO

LEI Nº 2.191  DE  26  DE  JUNHO  DE  2018.

Ementa:     Dispõe     sobre     as     Diretrizes Orçamentárias para 
o Exercício Financeiro de 2019 e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a 
seguinte LEI:
 

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º 
do art. 165 da Constituição  Federal,  de  5  de  outubro  de  1988;  
no  art.  4º  da Lei  Complementar Federal  nº  101,  de  4  de  maio  
de  2000;  e  no  Inciso  I,  §  2º  e  caput  do  art.  78  da  Lei Orgâni-
ca do Município de São João de Meriti - Estado do Rio de Janeiro, 
as diretrizes gerais que nortearão a elaboração do Orçamento do 
Município para o Exercício 2019, compreendendo as:

I          - As Metas Fiscais;

II         - As Prioridades da Administração Municipal; III        - A 
Estrutura dos Orçamentos;
IV        - As Diretrizes para a Elaboração e Execução do Orçamento 
do Município; V         - As Disposições sobre a Dívida Pública 
Municipal;
VI        - As Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII      - As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; 
e

VIII     - As Disposições Gerais.

Capítulo II 

Das Metas Fiscais

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas e despe-
sas, resultado primário, resultado  nominal  e  montante  da  dívida  
pública  para  o  exercício  de  2019,  serão evidenciados  nos  De-
monstrativos  desta  Lei,  em  conformidade  com  as  orientações  
da Portaria nº 577, de 15 de outubro de 2008-STN.

Art.  3º  -  A  Lei  Orçamentária  Anual  abrangerá  as  Entidades  
da  Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades  de  Econo-
mia  Mista  que  recebem  recursos  do  Orçamento  Fiscal  e  da 
Seguridade Social.

Art.  4º  -  O  Anexo  de  Riscos  Fiscais  apresenta  a  avaliação  
dos  passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas e informa as medidas a serem adotadas no caso 
de se concretizarem, em atenção ao previsto no § 3º do art. 4º da 
LRF, tendo sido organizado nos moldes do Manual Técnico de 
Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria nº 577/2008-STN.

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e de Metas Fiscais referidos 
nos Art. 2º e
4º desta Lei constituem-se dos seguintes demonstrativos:

Anexo de Riscos Fiscais

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

Anexo de Metas Fiscais

Demonstrativo            I - Metas Anuais;

Demonstrativo            II - Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício
Anterior;

Demonstrativo            III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Metas Fiscais
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; Demonstrativo            IV 
- Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo            V - Origem e Aplicação dos Recursos Obti-
dos com a alienação de Ativos;

Demonstrativo            VI - Avaliação da Situação Financeira e 
Atuarial do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores;

Demonstrativo            VII - Estimativa e Compensação da Renún-
cia de Receita; e 

Demonstrativo            VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de
Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos Consolidados referidos nes-
te artigo constituirão as Metas Fiscais do Município.

Capítulo III
Das Prioridades da Administração Municipal

Art.  6º  -  As  metas  e  prioridades  para  o  exercício  financeiro  
de  2019  se coadunarão com as demonstradas no Plano Plurianual 
de 2018 a 2021 e, consoantes às diretrizes e prioridades do Plano 
Diretor da Cidade de São João de Meriti, em atenção ao  disposto  
no  art.  2º  §1º  da  Lei  Complementar  Nº  89/2006,  compatíveis  
com  os objetivos e normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1º - Os recursos previstos na Lei Orçamentária Anual de 2019 
serão alocados de  forma  a  assegurar  o  alcance  das  metas  e  
prioridades  da  administração  pública estabelecidas nos Anexos 
do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, limitação à pro-
gramação das despesas.

§  2º  -  Na  elaboração  da  proposta  orçamentária  para  2019  o  
Poder  Executivo poderá  adequar  as  metas  e  prioridades  cons-
tantes  dos  anexos  desta  lei,  a  fim  de compatibilizar a despesa 
orçada à receita prevista, de forma a preservar o equilíbrio das 

contas públicas.

§  3º  -  Durante  o  prazo  de  apreciação  da  proposta  orça-
mentária  pela  Câmara Municipal,  caso  surjam  demandas  e/
ou  situações  que  exijam  a  intervenção  do  poder público,    ou    
ainda,    em    razão    de    novos    fatos    ou    informações    que    
alterem substancialmente  o  planejamento  governamental,  pode-
rá  o  Poder  Executivo  fazer adequações  nos  Anexos  desta  lei,  
sem  prejuízo  do  disposto  no  §5º  do  art.  79  da  Lei Orgânica 
Municipal.

§ 4º - A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacionali-
zação das metas e prioridades mencionadas no caput deste  artigo  
e aos  seguintes objetivos básicos das ações  de  caráter  continu-
ado,  e  visando  ao  cumprimento  dos  limites  constitucionais  e 
legais:

I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder 
Executivo, do Poder
Legislativo e do Tribunal de Contas do Município;

II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública;

III - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da admi-
nistração municipal; e, IV - conservação e manutenção do patri-
mônio público. 

Capítulo IV
Da Estrutura dos Orçamentos

Art. 7º - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abran-
gerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, 
Empresas Públicas e Outros, que recebam recursos do Tesouro e 
da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
estrutura organizacional estabelecida em cada Entidade da Admi-
nistração Municipal.

Art. 8º - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada   uma   das   Unidades   Gestoras,   especificando   
aqueles   vínculos   a   Fundos,   a Autarquias, e aos Orçamen-
tos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por 
função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações 
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, gru-
po de natureza de despesa e modalidade de aplicação,  tudo  em  
conformidade  com  as  Portarias  SOF/STN  42/1999  e  163/2001  
e alterações  posteriores,  as  quais  deverão  conter  os  Anexos  
exigidos  nas  Portarias  da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

§ 1º - Na elaboração do Orçamento 2019, a parte institucional será 
estruturada subordinando-se  os  fundos  especiais  aos  órgãos  
da  administração  a  que  estiverem vinculados  por  força  da  
lei  que  os  instituiu  e  suas  alterações,  na  forma  de  unidades 
orçamentárias.

§ 2º - Para dar funcionalidade à estrutura orgânica do Orçamento 
2019 será feita a reclassificação da receita orçamentária.

Art.  9º  -  A  Mensagem  de  Encaminhamento  da  Proposta  Or-
çamentária  de  que trata o art. 22, Parágrafo  Único,  inciso  I da  
Lei  4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação 
pertinente.

Capítulo V
Das Diretrizes para a elaboração do Orçamento

Art.  10  -  O  Orçamento  para  o  exercício  de  2019  obedecerá  
entre  outros,  ao princípio  da  transparência  e  do  equilíbrio  
entre  receitas  e  despesas,  compreendidos  o Poder  Executivo,  o  
Poder  Legislativo,  as  respectivas  administrações  diretas,  fun-
dos, autarquias, fundações, empresas públicas, e outros, de acordo 
com os arts. 1º, § 1º, 4º I, “a” e 48 da LRF.

Art.  11  -  Os  estudos  para  definição  dos  Orçamentos  da  Re-
ceita  do  Exercício
2019 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tribu-
tária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o cres-
cimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos 
e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os 
dois seguintes, de acordo com o art. 12 da LRF.
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da Cidade de São João de Meriti
Parágrafo Único – Para fins de orientação da elaboração das peças 
orçamentárias serão organizados quadros de receitas e de despe-
sas, tanto no Orçamento Fiscal quanto da Seguridade Social. 

Art. 12 - Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita poderá  afetar  o  cumprimento  das  metas  de  
resultado  primário  e  nominal,  os  Poderes Legislativo e Execu-
tivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte 
de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, para as dota-
ções abaixo, de acordo com o art. 9º da LRF:

I - projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de trans-
ferências voluntárias; II - obras em geral, desde que ainda não 
iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agri-
cultura; e

IV  -  dotação  para  material  de  consumo  e  outros  serviços  de  
terceiros  das  diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação periódica do cumprimento das 
metas bimestrais de arrecadação, que visa determinar a premên-
cia em se adotar as medidas do caput, será considerado ainda o 
resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, por fonte de recursos.

Art.  13  -  Constituem  Riscos  Fiscais  capazes  de  afetar  o  
equilíbrio  das  contas públicas do Município, aqueles constantes 
do Anexo Próprio desta Lei, de acordo com o art. 4º, § 3º da LRF.

§  1º  -  Os  riscos  fiscais,  caso  se  concretizem,  serão  atendidos  
com  recursos  da Reserva  de  Contingência  e  também,  se  hou-
ver,  do  Excesso  de  Arrecadação  e  do Superávit Financeiro do 
exercício de 2019.

§  2º  -  Sendo  estes  recursos  insuficientes,  o  Executivo  Muni-
cipal  encaminhará Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo 
anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não 
comprometidas.

Art.  14  -  O  Orçamento  para  o  exercício  de  2019  destinará  
recursos  para  a Reserva de Contingência, até o limite de  2,50%  
(dois e meio por cento)  das Receitas Correntes  Líquidas  previs-
tas  e  limitará  em  até  50%  (cinquenta  por  cento)  do  total  do 
orçamento  do  Município  a  abertura  de  Créditos  Adicionais  
Suplementares,  de  acordo com o art. 5º, III da LRF.

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de  passivos  contingentes  e  outros  riscos  e  eventos  
fiscais  imprevistos,  obtenção  de resultado primário positivo se 
for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suple-
mentares conforme disposto na Portaria MPOG nº 42/1999, art. 
5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º, de acordo com o art. 5º III, 
“b” da LRF.

Art. 15 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só 
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual, de acordo com o art. 5º, § 5º da LRF ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no §1º, art.167 da CF. 

Art. 16 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação  da   Lei  Orçamentária  Anual,  a  pro-
gramação  financeira  das  receitas  e despesas e o cronograma de 
execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o 
caso, de acordo com o art. 8º da LRF.

Art. 17 -  Os Projetos e  Atividades priorizados na  Lei Orçamen-
tária  para 2019 com  dotações  vinculadas  e  fontes  de  recursos  
oriundos  de  transferências  voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressa-
do ou garantido de acordo com o art. 8º, § parágrafo único e art. 
50, I da LRF.

Art. 18 - A renúncia de receita estimada para o Exercício de 2019, 
constante do Anexo de Metas Fiscais – Demonstrativo VII desta 
Lei, será considerada para efeito de cálculo do orçamento da recei-

ta, de acordo com o art. 4º, § 2º, V da LRF.

Art.  19  -  Na  aplicação  de  lei  que  conceder  ou  ampliar  
incentivo,  isenção  ou benefício de natureza tributária ou finan-
ceira dever-se-á observar a devida anulação de despesas  em  va-
lor  equivalente  caso  produza  impacto  financeiro  no  mesmo  
exercício, respeitadas  as  disposições  do  art.  14  da  Lei  Com-
plementar  nº  101,  de  2000,  sendo proibida  a  anulação  de  
despesas  destinadas  às  funções  Educação,  Saúde,  Previdência 
Social, Assistência Social e Direitos da Cidadania.

Art. 20 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a enti-
dades privadas beneficiará  somente  aquelas  de  caráter  educati-
vo,  assistencial,  recreativo,  cultural, esportivo,  de  cooperação  
técnica  e  voltadas  para  o  fortalecimento  do  associativismo 
municipal e dependerá de autorização em lei específica, de acordo 
com o art. 4º, I, “f” e art. 26 da LRF.

Parágrafo   Único   -   As   entidades   beneficiadas   com   recursos   
do   Tesouro Municipal  deverão  prestar  contas  no  prazo  de  30  
dias,  contados  do  recebimento  do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal, de acordo com o  art.  70,  
§  parágrafo  único  da  Constituição  Federal  e  determinado  no  
art.  43  da  Lei Orgânica do Município.

Art.   21   -   Os   procedimentos   administrativos   de   estimativa   
do   impacto orçamentário-financeiro  e  declaração  do  ordenador  
da  despesa  de  que  trata  o  art.  16, itens I e II da LRF deverão 
ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo  Único  -  Para  efeito  do  disposto  no  art.  16,  §  3º  
da  LRF,  são consideradas   despesas   irrelevantes,   aquelas   de-
correntes   da   criação,   expansão   ou aperfeiçoamento   da   ação   
governamental   que   acarrete   aumento   da   despesa,   cujo mon-
tante no exercício financeiro de 2019, em cada evento, não exceda 
ao valor limite para  dispensa  de  licitação,  fixado  no  item  I  
do  art.  24  da  Lei  nº  8.666  /  1993, devidamente atualizado, de 
acordo com o supracitado dispositivo da LRF. 

Art. 22 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 
de transferência voluntária e operação de crédito, de acordo com 
o art. 45 da LRF.

Art.  23  –  As  despesas  de  competência  de  outros  entes  da  
federação  só  serão assumidas  pela  Administração  Municipal  
quando  firmados  convênios,  acordos  ou ajustes e previstos re-
cursos na lei orçamentária, de acordo com o art. 62 da LRF.

Art.  24  -  A  previsão  das  receitas  e  a  fixação  das  despesas  
serão  orçadas  para
2019 a preços correntes.

Art.  25  -  A  execução  do  orçamento  da  Despesa  obedecerá,  
dentro  de  cada Projeto,  Atividade  ou  Operações  Especiais,  a  
dotação  fixada  para  cada  Grupo  de Natureza  de  Despesa  /  
Modalidade  de  Aplicação,  com  apropriação  dos  gastos  nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo  Único  -  A  transposição,  o  remanejamento  ou  a  
transferência  de recursos  de  um  Grupo  de  Natureza  de  Despe-
sa/Modalidade  de  Aplicação  para  outro, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto 
do  Prefeito  Municipal  no  âmbito  do  Poder  Executivo  e  por  
Decreto  Legislativo  do Presidente da Câmara no âmbito do Poder 
Legislativo, de acordo com o art. 167, VI da Constituição Federal.

Art.  26  -  Durante  a  execução  orçamentária  de  2019,  se  o  
Poder  Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir 
novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento 
das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se 
enquadre nas prioridades para o exercício de 2019, de acordo com 
o art. 167, I da Constituição Federal.

Art.  27  -  O  controle  de  custos  das  ações  desenvolvidas  pelo  
Poder  Público
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas 
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao 
final do exercício, de acordo com o art. 4º, I “e” da LRF.

Art.  28  -  Os  programas  priorizados  por  esta  Lei  e  contempla-
dos  no  Plano Plurianual,  que  integrarem  a  Lei  Orçamentária  
de  2019  serão  objeto  de  avaliação permanente  pelos  responsá-
veis,  de  modo  a  acompanhar  o  cumprimento  dos  seus objeti-
vos,  corrigir  desvios  e  avaliar  seus  custos  e  cumprimento  das  
metas  físicas estabelecidas, de acordo com o art. 4º, I, “e” da LRF.

Capítulo VI
Da Execução do Orçamento Municipal 

Art. 29 - Para fins de orientação dos órgãos da administração pú-
blica municipal durante   a   execução   do   Orçamento   2019,   a   
Secretaria   Municipal   de   Fazenda   e Planejamento  em  con-
junto  com  as  Secretarias  de  Controle  Interno  e  de  Governo, 
poderão  elaborar  normas  específicas  de  execução  orçamentária  
antes  da  abertura  do orçamento anual.

Art. 30 - Caberá à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamen-
to, através do órgão  de  orçamento  e  planejamento,  o  acompa-
nhamento  periódico  e  sistemático  do cumprimento das metas 
fiscais conforme definido no artigo 12 desta lei.

Das Disposições sobre a Dívida Pública Municipal

Art.   31   -   A   Lei   Orçamentária   de   2019   poderá   conter   
autorização   para contratação   de   Operações   de   Crédito   para   
atendimento   a   Despesas   de   Capital, observado  o  limite  de  
endividamento,  na  forma  estabelecida  nos  art.  30,  31  e  32  
da LRF.

Art. 32 - A contratação de operações de crédito dependerá de au-
torização em lei específica, de acordo com o art. 32, Parágrafo 
Único da LRF.

Parágrafo  Único  –  Fica  autorizada  a  contratação  nos  termos  
da  Resolução  nº
2/2015 do Senado Federal.

Art.   33   -   Ultrapassado   o   limite   de   endividamento   defi-
nido   na   legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o 
Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitação de empenho e movimentação financeira, de acordo com 
o art. 31, § 1°, II da LRF.

Capítulo VII
Das Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

Art.  34  -  O  Executivo  e  o  Legislativo  Municipal,  mediante  lei  
autorizativa, poderão  em  2019,  criar  cargos  e  funções,  alterar  
a  estrutura  de  carreira,  corrigir  ou aumentar   a   remuneração   
de   servidores,   concederem   vantagens,   admitir   pessoal apro-
vado em concurso público ou em caráter temporário, na forma da 
lei, observados os limites e as regras da LRF, de acordo com o art. 
169, § 1º, II da Constituição Federal.
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2019.
Art. 35 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade com-
petente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização 
de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF, 
de acordo com o art.
22, § parágrafo único, V da LRF. 
Art. 36 - O Executivo Municipal, coadunando com as disposições 
do art. 169 da Constituição  Federal/88,  adotará  as  seguintes  
medidas  para  reduzir  as  despesas  com pessoal caso elas ultra-
passem os limites conforme disposto nos arts. 19 e 20 da LRF:
I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; II - 
eliminação das despesas com horas-extras;
III - demissão de servidores admitidos em caráter temporário; IV 
- eliminação de vantagens concedidas a servidores.



São João de Meriti
  Quinta-feira, 27 de dezembro de 2018

  Ano XVI   N° 5047 29DIÁRIO OFICIAL 
da Cidade de São João de Meriti

Art.   37   -   Para   efeito   desta   Lei   e   registros   contábeis   
entende-se   como terceirização de mão de obra referente substi-
tuição de servidores de que trata o art. 18, §
1º da LRF, a contratação de mão de obra cujas atividades ou fun-
ções guardem relação com atividades ou funções previstas no Pla-
no de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades 
próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.
Parágrafo  Único  -  Quando  a  contratação  de  mão  de  obra  
envolver  também fornecimento de materiais ou utilização de 
equipamentos de propriedade do contratado ou   de   terceiros,   
por   não   caracterizar   substituição   de   servidores,   a   despesa   
será classificada  em  outros  elementos  de  despesa  que  não  o  
“34  -  Outras  Despesas  de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização”.

Capítulo VIII
Das Disposições sobre Alteração na Legislação Tributária
Art. 38 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, po-
derá conceder ou ampliar  benefício  fiscal  de  natureza  tributária  
com  vistas  a  estimular  o  crescimento econômico,  a  geração  de  
empregos  e  renda  ou  beneficiar  contribuintes  integrantes  de 
classes menos favorecidas, devendo esses benefícios serem consi-
derados no cálculo do orçamento  da  receita  e  serem  objetos  de  
estudo  do  seu  impacto  orçamentário  e financeiro  no  exercício  
em  que  iniciarem  sua  vigência  e  nos  dois  subseqüentes,  de 
acordo com o art. 14 da LRF.
Art. 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívi-
da ativa, cujos custos  para  cobrança  sejam  superiores  ao  crédito  
tributário,  poderão  ser  cancelados, mediante autorização em lei, 
não se constituindo como renúncia de receita.
Art.  40  -  O  ato  que  conceder  ou  ampliar  incentivo,  isenção  
ou  benefício  de natureza  tributária  ou  financeira  constante  do  
Orçamento  da  Receita,  observará  o disposto no art. 14, § 2º da 
LRF.
Art. 41 - O Poder Executivo, com base em estudos técnicos tribu-
tários, poderá adotar às disposições legais dos artigos 168 e 169 
da Lei Complementar Nº 89, de 21 de novembro  de  2006  do  
Plano  Diretor  da  Cidade  de  São  João  de  Meriti  com  vistas  à 
compensações financeiras.
Capítulo IX
Das Disposições Gerais 

Art.  42  -  O  Executivo  Municipal  enviará  a  proposta  orça-
mentária  à  Câmara Municipal  no  prazo  estabelecido  na  Lei  
Orgânica  do  Município,  que  a  apreciará  e  a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual.
§  1º  -  A  Câmara  Municipal  não  entrará  em  recesso  enquanto  
não  cumprir  o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Execu-
tivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 43 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso  no  pagamento  de  compromissos  assumi-
dos,  motivados  por  insuficiência  de tesouraria.
Art.  44  -  Os  créditos  especiais  e  extraordinários,  abertos  nos  
últimos  quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exer-
cício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art.  45  -  O  Executivo  Municipal  está  autorizado  a  assinar  
convênios  com  o Governo Federal e Estadual através de seus ór-
gãos da administração direta ou indireta, para realização de obras 
ou serviços de competência ou não do Município.
Art. 46 - Poderão ser contratadas parcerias público-privadas – PPP 
– nos termos da legislação pertinente,  observadas  as normas pres-
critas na legislação  Municipal que trata da matéria.
Art. 47 - Na elaboração do Plano Plurianual de 2018-2021, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias  de  2019  e  da  Lei  Orçamentária  
Anual  de  2019,  serão  realizadas Audiências   Públicas   para   
dar   cumprimento   ao   disposto   no   art.   161   da   Lei Com-
plementar Nº 89/2006, e atender ao que determina o artigo 44 da 
Lei Federal N°
10.257, de 10 de julho de 2001, do Estatuto das Cidades.
Art. 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Dr. João Ferreira Neto, Prefeito

VALOR R$
Ações judiciais diversas 200.000,00             Alto volume de bloqueios judiciais feitos nas contas bancárias Utilizar a dotação orçamentária da Reserva Orçamentária

250.000,00             Nos últimos 5 anos, diversas competências, sem envio ou em atraso Utilizar a dotação orçamentária da Reserva Orçamentária
50.000,00               Utilizar a dotação orçamentária da Reserva Orçamentária

500.000,00             
Nota Explicativa:    Conforme previsto na Lei Nº 8212/91, o contribuinte que apresentar a GFIP fora do prazo, que deixar de apresentá-la ou que a apresentar com incorreções ou 
omissões está sujeito às multas previstas na Lei nº 8.212/1991 e às sanções previstas na lei nº 8.036/1990.  A multa por atraso na entrega da GFIP correspondente a 2% (dois por 
cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, respeitados o percentual máximo de 20% (vinte por 
cento) e os valores mínimos de R$ 200,00, no caso de declaração sem fato gerador, ou de R$ 500,00, nos demais casos.  O contribuinte autuado com multa por atraso na entrega da 
GFIP deve recolher ou impugnar o crédito tributário no prazo de trinta dias contados da ciência do Auto de Infração.  O não pagamento da multa por atraso na entrega da GFIP até 
a data de vencimento do débito resulta em impedimento para emissão da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.  Por esta razão, 
considerando os fatos geradores dos últimos 5 anos; que existem competências, segundo informado pela Administração, onde não se tem o resgistro das transmissões destas 
GFIP e o consequente cumprimento da obrigação acessória, adotou-sa a aplicação do percentual de 2% sobre valores médios da folha mensal para se estimar o total em valores 
a pagar em 2019.  A cobrança de tais valores se dará tão logo transmitidas as GFIP destas competências onde se detecta omissão, ou de ofício pela Fisco Nacional.
Nota Adicional: Providências a serem adotadas pela Administração, 
1) Na eventualidade dos riscos previstos se concretizarem durante o exercício, deve a Administração utilizar a reserva de contingência, bem como remanejar dotações 
orçamentárias até ao limite definido no Art. desta Lei para a dotação;
2) No caso de as medidas anteriores não bastarem para o enfrentamento das obrigações, nos valores apresentados, em razão dos recursos financeiros se mostrarem 
insuficientes, deverá ser feito parcelamento junto à RFB e a inscrição dos valores na Dívida Consolidada;
3) Quanto aos riscos orçamentários gerados pela não realização da receita prevista, haverá limitação de empenho e movimentação financeira, conforme disposto 
no art. 9º da Complementar Nº 101/2000.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS  FISCAIS

ANO 2019

Fundamento Legal - Art. 4º  -  § 3º :  A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas informando as providências a serem tomadas caso se concretizem.

RFB - Multas ref. DCTF Nos últimos 5 anos, diversas competências, sem envio ou em atraso

AUTOR DESCRIÇÃO DO RISCO PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS CASO OCORRAM

RFB - Multas ref. SEFIP


